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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Portaria

 

 

PORTARIA Nº. 94, DE 22 DE MAIO DE 2013. 
 
 

“Conceder Licença Sem 
Vencimento ao Servidor 
Valdimario Olímpio da Silva 
Muricy.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e, de acordo com o que dispõe o art. 99, da Lei Municipal nº. 161/93, 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Sem Vencimento de dois (02) anos para o 

Servidor Público Municipal Valdimario  Olimpio da Silva Muricy, ocupante do cargo 
de Auxiliar de contabilidade, matrícula nº. 203004, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, e de acordo com o que dispõe o art. 99, da Lei Municipal nº. 161/93, 
iniciando-se em 10 de abril de 2013 e terminando em 10 de abril de 2015. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 10 de abril de 2013. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
    Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 22 de Maio de 2013. 
 

 

 

EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

SANDRO MURICI DE OLIVEIRA  
CHEFE DE GABINETE 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9D23A2B7D770D8476690E9C2677AC54D
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria

 

 
 

PORTARIA Nº. 95, DE 22 DE MAIO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Marta Palmira da Silva. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Marta Palmira da Silva, inscrita no CPF sob o nº 684.283.595-04, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, matricula nº 205023, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o que dispõe o art. 102 da Lei Municipal 
nº 161/93, iniciando-se em 03 de junho de 2013 e terminando em 03 de setembro de 
2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 22 de Maio de 2013. 
 

 

 

EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

       SANDRO MURICI DE OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9D23A2B7D770D8476690E9C2677AC54D


